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PROCESSO 015.00828037/2025-93
INTERESSADA Secretaria de Estado da Educacgéo de Sao Paulo
ASSUNTO Analise e parecer do Plano de Curso Técnico em Meio Ambiente, que integra o 5°

Itinerario Formativo do Ensino Médio, a ser ofertado, a partir de 2026, para
estudantes da 22 série do ensino médio

RELATORA Cons? Cassia Regina Souza da Cruz
PARECER CEE N° 288/2025 CEB Aprovado em 12/11/2025

CONSELHO PLENO
1. RELATORIO

1.1 HISTORICO

Trata-se de expediente iniciado pela Secretaria de Estado da Educagéo (SEDUC), por intermédio do
Secretario Executivo, Senhor Vinicius Mendonga Neiva, que submete a apreciacéo e deliberacdo deste
egrégio Conselho o Plano de Curso Técnico em Meio Ambiente.

O curso visa a ser ofertado a partir de 2026 para estudantes da 22 série do Ensino Médio,
configurando-se como o 5° Itinerario Formativo. A proposicdo foi elaborada em alinhamento com as diretrizes
da Lei 13.415/2017, da Deliberagdo CEE 207/2022 e da Deliberacdo CEE 138/2016, com atencédo as
especificidades elencadas no Artigo 14 desta Ultima, que detalha o conteddo necessario para os planos de
curso de educacéo profissional técnica de nivel médio.

Embora o Artigo 2° da Deliberagdo CEE 138/2016 confira @ SEDUC a prerrogativa de autorizar o
funcionamento de cursos técnicos em suas unidades escolares, a Pasta optou por submeter o Plano a analise
do CEE em um gesto que reitera o compromisso com a exceléncia pedagégica e a busca por uma avaliagdo
independente e qualificada.

Adicionalmente, para validar a qualidade e adequacé@o do projeto, foi anexado a solicitagdo um
Parecer Técnico (147/2025) da éarea técnica do Centro Estadual de Educacdo Tecnolégica Paula Souza
(CEETEPS), que demonstra plena concordancia com a oferta e o contetdo proposto para os estudantes da
rede estadual paulista.

Em 30/10/2025, o processo SEI 015.00828037/2025-93 foi encaminhado a esta Relatora por
determinagao da Presidéncia.

1.2 APRECIAGCAO

O Plano de Curso de Técnico em Meio Ambiente, com carga horaria total de 1.200 horas, propde a
formagao na forma Integrada ao Ensino Médio. O curso esta inserido no Eixo Tecnolégico Ambiente e Salde
e na Area Tecnoldgica Protecéo e Reabilitagéio de Ecossistemas.

A Justificativa apresentada pela SEDUC esta fundamentada na identificagdo do Estado de Sao Paulo
como um dos mais importantes centros econdémicos e industriais do Brasil, cujo protagonismo exige a
formagdo de profissionais técnicos aptos a lidar com os enormes desafios de sustentabilidade, uso racional
dos recursos naturais e mitigagao dos impactos ambientais.

O Plano ressalta 0 aumento da preocupacao ambiental entre jovens, citando pesquisas que indicam
que a percepcao da crise ambiental como problema prioritario saltou de 7% para 24% entre 2021 e 2024,
além do relato de "ecoansiedade" em até 60% dos jovens globalmente.

O objetivo geral do curso é formar profissionais éticos, conscientes e tecnicamente preparados para
atuar na prevencao, mitigagéo e recuperagéo dos impactos ambientais, contribuindo para o desenvolvimento
sustentavel. Os objetivos especificos buscam formar profissionais capacitados a identificar processos de
degradacdo, atuar na conservacao, participar da gestdo de Unidades de Conservagéo e elaborar agbes de
educacgdo ambiental e gestéo de residuos, tudo com base em normas técnicas e principios cientificos.
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O Parecer Técnico do CEETEPS conclui que a justificativa e os objetivos estdo claros, bem
explicitados e acordados com as novas praticas emergentes no campo de conhecimento relacionado ao
curso, atendendo a Deliberacdo CEE 207/2022 e a Indicagdo CEE 215/2022.

1.2.1 Perfil profissional

O Perfil Profissional de Conclusao (apds 1.200 horas) alinha-se as exigéncias do Catalogo Nacional
de Cursos Técnicos (CNCT, 42 Edic&o), habilitando o egresso a auxiliar na elaboragao de projetos de controle
ambiental, executar e monitorar acbes de remediacdo, implantar programas de educac¢do ambiental, e
contribuir para o controle de emissdes e uso de recursos naturais. O egresso também estara apto a atuar em
6rgéos publicos, empresas privadas, ONGs e como profissional autbnomo.

A Qualificagao Profissional Técnica de Nivel Médio oferecida ao concluir a 22 série do Ensino Médio
(600 horas) é a de Assistente de Projetos Ambientais e Educativos (CBO 3522-05). Esta qualificagéo prepara
0 estudante para o ingresso no mundo do trabalho, desenvolvendo competéncias praticas iniciais, o que esta
em conformidade com o inciso IV do artigo 25 da Resolucdo CNE/CP 1/2021.

1.2.2 Organizacgao Curricular e Carga Horaria Pratica

O curso possui uma carga horéria total de 1.200 horas-relégio, distribuida em 11 componentes
curriculares.

A matriz curricular esta organizada em duas séries (22 e 32 do EM). Os componentes curriculares do
primeiro ano (22 série) incluem Fundamentos e Bases Ambientais, Meio Fisico e as Questdes Ambientais,
Educagdo Ambiental e Equidade, e Carreira e Competéncias para o Mercado de Trabalho, totalizando
433h20min. Os componentes do segundo ano (32 série) aprofundam em temas como Fontes Energéticas,
Gestdo Financeira, Saude e Seguranca Ambiental, Tecnologia e Sistemas Ambientais, Politicas Publicas,
Empreendedorismo e Projeto Multidisciplinar, totalizando 766h40min.

Foi observado que o Plano de Curso prevé uma carga horaria pratica de 476h40min, o que
corresponde a aproximadamente 40% da carga horaria total do curso. Este percentual excede o minimo
de 20% de atividades praticas recomendado pelo artigo 39 da Deliberacdo CEE 207/2022.

O curso ndo exige o Estagio Supervisionado como obrigatério. O estagio, quando realizado, sera
opcional e devera ser concomitante ao curso, sendo vedada sua realizagao apés a concluséo.

1.2.3 Instalagdes, Pessoal Docente e Avaliagao

O Plano de Curso detalha as especificagdes minimas necessarias para instalagoes (sala de aula,
biblioteca com acervo fisico e virtual atualizado) e equipamentos (Laboratério de informatica com Windows
10, 8 GB RAM, Processador Intel I5 ou AMD Ryzen, além de AVA).

Quanto ao Pessoal Docente, as especifica¢cdes de formacgéao/titulagéo sdo detalhadas para cada
componente curricular, exigindo graduacédo e/ou pés-graduagdo nas areas correlatas ao Meio Ambiente e
experiéncia comprovada. Ha previsdo para a contratagdo de profissionais em carater excepcional (ndo
licenciados) com comprovada experiéncia profissional na area do curso, o que estad em conformidade com a
Deliberacdo CEE 207/2022 e a Indica¢do CEE 215/2022.

A avaliacdo serd um processo continuo e permanente, utilizando diversos instrumentos como
produgao textual, projetos, relatérios e autoavaliagéo. O critério de promogéao exige nota final 25,0 e frequéncia
minima de 75%.

Concluséao do Parecer Técnico do CEETEPS

Apo6s andlise dos itens (Justificativa, Objetivos, Requisitos de Acesso, Perfil Profissional, Organizagdo
Curricular, Proposta de Estagio, Critérios de Avaliagdo e Pessoal Docente), os especialistas designados pelo
CEETEPS manifestaram-se favoraveis a aprovagao do Plano de Curso de Técnico em Meio Ambiente.

Consideragdes Finais
Nos termos deste Parecer e considerando:

e Que o Plano de Curso Técnico em Meio Ambiente esta alinhado as diretrizes da Lei 13.415/2017,
da Deliberagdo CEE 207/2022 e da Deliberagdo CEE 138/2016;
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e Que o curso atende a uma demanda social e de mercado por profissionais na area de
Sustentabilidade e Meio Ambiente no Estado de S&o Paulo;

e Que o Plano detalha o Perfil de Conclusao e a Qualificacé@o Intermediaria (Assistente de Projetos
Ambientais e Educativos) em conformidade com o CNCT e a legislag&o vigente;

e Que a carga horaria de atividades praticas (aproximadamente 40%) supera 0 minimo
recomendado pela Deliberagao CEE 207/2022;

e Que o Parecer Técnico emitido por especialistas da area e validado pelo Centro Estadual de
Educagdo Tecnoldgica Paula Souza (CEETEPS) declara plena concordancia e manifestagao favoravel a
aprovacao da oferta.

Esta relatora entende que a Proposta de Curso Técnico em Meio Ambiente é adequada para ser
implementada aos estudantes da 22 série do Ensino Médio que optarem por este curso.

2. CONCLUSAO

2.1 Aprovam-se o Plano de Curso Técnico em Meio Ambiente, na Forma Integrada, com carga horaria
de 1.200 horas, a ser ofertado, a partir de 2026, para estudantes da 22 série do ensino médio que cursardo o
5° (quinto) Itinerario Formativo.

2.2 Envie-se copia deste Parecer a Secretaria Executiva da Secretaria Estadual de Educacédo, a
Subsecretaria Pedagégica - SUPED e a Diretoria de Educagéo Profissional - DIEP.

Sao Paulo, 03 de novembro de 2025.

a) Cons? Céassia Regina Souza da Cruz
Relatora

3. DECISAO DA CAMARA
A Camara de Educacgéo Basica adota como seu Parecer, o Voto da Relatora.

Presentes os Conselheiros: Ana Teresa Gavido Almeida Marques Mariotti, Cassia Regina Souza da
Cruz, Claudio Kassab, Ghisleine Trigo Silveira, Jair Ribeiro Neto, Laura Lagana, Maria Eduarda Queiroz de
Moraes Sawaya, Rosangela Aparecida Ferini Vargas Chede e Vasti Ferrari Marques.

Reuni&o por Videoconferéncia, em 05 de novembro de 2025.

a) Cons? Ghisleine Trigo Silveira
Presidente da CEB

DELIBERACAO PLENARIA

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO aprova, por unanimidade, a decisdo da Camara de
Educacao Basica, nos termos do Voto da Relatora.

Sala “Carlos Pasquale”, em 12 de novembro de 2025.

a) Cons? Maria Helena Guimaré&es de Castro
Presidente
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